
 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 7.253, DE 1º DE ABRIL DE 2009. 

 

Altera dispositivos da Lei nº 6.347, de 28 de dezembro de 2000. 

  

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e seu Presidente, 

nos termos do § 7º do art. 108 da Constituição do Estado promulga a seguinte Lei: 

  

Art. 1° Fica alterado o art. 1º e os §§ 1º e 3º da Lei nº 6.347, de 28 de dezembro de 

2000, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 1° Fica autorizado o acesso aos ministros de cultos religiosos, diáconos, obreiros e 

outros prepostos nas dependências dos hospitais públicos e privados do Estado do Pará. 

 

§ 1º A visitação poderá ser feita em qualquer horário, dependendo apenas da 

autorização do paciente desde que em comum acordo com este, ou com seus familiares 

no caso de doentes que já não estejam no gozo de suas faculdades mentais. 

 

§ 2º .......................................................................................................... 

  

§ 3º As entidades a que se refere esta Lei darão autorização imediata, especificando o 

número de pessoas que podem ter acesso as suas dependências”. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PALÁCIO CABANAGEM, GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 1º DE ABRIL DE 2009. 

  

DEPUTADO DOMINGOS JUVENIL 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Pará 

 

DOE Nº 31.391, de 02/04/2009.  
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